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LEI Nº-º.2L:l2 
De: 17-1~ 

Dispõe sobre a. concessüo de Abono 

de Nntul nos f1mcionórios Est .. itutórios e dÚ ou

tras providências. 

AMJiRO COVRE, Prefeito Municipal de Boa EsperunçD-ES., fuço 
suber, que u Cumuru Municipal Decretou e eu sanciono <.1 seguinte // 
Lei: 

Art. lº - FicD DUtoriz .. 1do u conceder nos FuncionÚrios do 
Quadro Estututórios du Prefeitura, um Abono de t!Litu~, no vulor de/ 
80% (oitenta por cento) sobre seus respectivos vencimentos fixos a 

ser pugo no mês de dezembro de 1979. 

Art. 2º - Fica autorizado a abrir um Crédito Especü;l no V.Q 

lar de Cr$ Lfll_.LJ 13, 00 (Quurentu e quutro mil, quutrocentos e treze 
cruzeiros), cuja clussificuçüo é: 
3.1.1.1-02 - Pessoal Civil-Abono de Natul, paru ruzer f•1ce às des

pesas previstos no Art. lº desta Lei. 

Art. 3º - Os recursos necessúrios u aberturn do crédito :Ss
peciul mencionndo no Art. 2º, corre:çüo à contu do Excesso de Arre

cuduçõo, verificado uté u presente dDta. 

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor nu dutD de s1w publicoçüo 

revo~adus as disposições em contrário. 

~EGISTRE-SE, t:>UBLIQUE-SE E CUHPR -SE 
,, ;; 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIP4L , 17 

u dutu Supr<.1. 
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